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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

PORTARIA

Portaria nº 475/2019 - GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, por um período de 03 (três) meses (10 de dezembro de 2019 à 09 de março de 2020) a servi-
dora ARALY DAMIANA MARCELINO DE MOURA, Agente Comunitária de Saúde, matrícula nº 1606, referente ao quinquênio de 16/03/2007 
à 16/03/2012, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de dezembro de 2019.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

======================================================================================================
Portaria nº 476/2019 - GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, por um período de 03 (três) meses (10 de dezembro de 2019 à 09 de março de 2020) ao 
servidor JOSÉ ADELMO DA SILVA SOUZA, ASG, matrícula nº 1721, referente ao quinquênio de 06/11/2008 à 06/11/2013, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de dezembro de 2019.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

======================================================================================================
Portaria nº 477/2019 - GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, por um período de 03 (três) meses (10 de dezembro de 2019 à 09 de março de 2020) a 
servidora SEVERINA DA SILVA LÚCIO, ASG, matrícula nº 1499, referente ao quinquênio de 10/05/2007 à 10/05/2012, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.
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Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de dezembro de 2019.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

======================================================================================================
Portaria nº 478/2019 – GP 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais e tendo 
em vista o que lhe autoriza a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87, inciso XXXIV. 

RESOLVE: 

Art. 1° CONCEDER Licença-Prêmio por assiduidade, por um período de 03 (três) meses (10 de dezembro de 2019 à 09 de março de 2020) a ser-
vidora LUIZA DE MARILAK PONTES CORDEIRO, Agente Comunitário de Saúde, matrícula nº 1662, referente ao quinquênio de 16/03/2012 
à 16/03/2017, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 10 de dezembro de 2019.

Flávio César Nogueira
Prefeito Municipal

======================================================================================================
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PODER LEGISLATIVO
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